
 

                 Sorocaba, 10 de fevereiro de 2026 

OFÍCIO Nº 06/ 2026 

Ao 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

Pr. Luis Santos 

 

      Venho por meio deste, mui respeitosamente solicitar a Vossa Excelência,  o 

ARQUIVAMENTO  do Projeto de Lei 767/2025 Dispõe sobre o direito das pessoas 

com Doenças Celiaca de ingressar e permanecer em eventos esportivos, institucionais, 

culturais ou de lazer, de natureza pública ou privada, portando alimentos destinados a 

seu consumo próprio, no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências  

 

 

 Desde já agradeço toda atenção que puder dispensar a essa solicitação, para tanto 

subscrevo-me com protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

       

 Atenciosamente, 
 

Pr. Luis Santos 

Vereador 
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